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Serafina Corrêa, 18 de abril de 2017.Ofício ne 107/2017

A Sua Excelência a Senhora

MARIA AMÉLIA ARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Informa rejeição do Projeto de Lei ne 29/2017.

Senhora Prefeita,

Informamos a rejeição por esta Casa Legislativa, do Projeto de Lei n^ 29/2017

que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.452 DE 02 DE SETEMBRO DE 2016”, conforme votação

realizada na Sessão Ordinária de 17/04/2017.

Respeitosamente

Olderes Maria Piazza Santin
Presidente
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